
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

Secretário Municipal de Gestão, inovação e planejamento. 
2025 

 
1 - INFORMAÇÕES BÁSICAS:  
 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE LÂMPADAS DE LED.  
 
2 - DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO: Secretaria de Gestão, Inovação e 
Planejamento – Prefeitura Municipal de Capão da Canoa/RS.  
Nome e assinatura do responsável pela elaboração do ETP: Eduardo Diniz Ferreira 
 
3 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:  
 
O objeto do presente processo é a realização de Registro de Preço para a aquisição de lâmpadas 
de led e paflon.  
 
O objeto tem natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 
mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. A contratação será 
realizada via edital de Registro de Preço – art. 78, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
4 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO:  
 
ITEM 1  LÂMPADA DE LED 10W LUZ BRANCA 6.500K                               UN: 300                          
ITEM 2  LÂMPADA DE LED 20W LUZ BRANCA 6.500K                               UN: 300 
ITEM 3  LÂMPADA DE LED 30W LUZ BRANCA 6.500K                               UN: 300     
ITEM 4  LÂMPADA DE LED 50W LUZ BRANCA 6.500K                                UN: 150 
ITEM 5  LÂMPADA DE LED 100W LUZ BRANCA 6.500K                             UN: 150       
ITEM 6  LÂMPADA TUBULAR DE LED T8 20W                                             UN: 500 
ITEM 7  LÂMPADA TUBULAR DE LED T8 10W                                             UN: 500 
ITEM 8  PLAFON DE PLÁSTICO SOQUETE DE PORCELANA E27                 UN: 500 
 
5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO:  
 
Solução 1 – Aquisição de lâmpada para manutenção e preservação do centro administrativo 
cabe a à Secretaria de Gestão, inovação e planejamento. A Secretaria de Gestão, inovação e 
planejamento entende como única e viável a solução 1, devido à necessidade de adquirir os 
materiais para preservação e segurança do patrimonio público.   
 
6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:   
 
Os materiais de manutenção servirão para melhorar a iluminação nos setores do profissionais da 
Secretaria de Gestão, Inovação e planejamento e demais setores do centro administrativo.  
 
7 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS: 
  

 
 
 
 
 



 

 
8 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
 
Estima-se que o valor da aquisição será de R$: 25.711,33 ( vinte e cinco mil setecentos e 
onze reais e trinta e três centavos ). 
 
9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO: 
 
Será admitido o parcelamento ( POR ITEM ).  
 
10 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES:  
 
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita 
execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a operacionalização dos itens 
podem ser supridos apenas com a aquisição ora proposta. 
 
11 - DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL DE 
CONTRATAÇÃO – PAC:  
 
Consta em documento de formalização de demanda enviado para a Contabilidade no ano de 
2024 a ser incorporado ao projeto de lei orçamentária 2025 (LOA), a manifestação das 
expectativas orçamentárias para a aquisição de materiais de expediente. 
 
12 - DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:  
 
Os materias deverão ser de boa qualidade com prazo de validade dentro das normalidades, 
aprovados pelo INMETRO e entregues no prazo determinado. Os materiais da presente licitação 
serão utilizados nos setores vinculados à Secretaria de gestão, inovação e planejamento.  
 
13 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO:  
 
Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da 
Administração. O servidor indicado responsável atestará o recebimento, com base nos materiais 
e quantitativos descritos no empenho.  
 
14 - IMPACTOS AMBIENTAIS:  
 
Não se observaram impactos ambientais negativos relacionados a pretendida aquisição. 
 
15 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:  
 
Tendo em vista a necessidade da aquisição de expediente, entendemos viável a contratação nos 
moldes dispostos neste estudo técnico.  
 
Capão da Canoa dia 22 de Abril de 2025.  
 
Secretário Municipal de Gestão, inovação e planejamento: Marcos Jones Feijó Cardoso. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
ITEM 1 – LÂMPADA DE LED 10W  
 

 
 
 
 
ITEM 2 – LÂMPADA DE LED 20W  
 

 
 
 
 
ITEM 3 – LÂMPADA DE LED 30W 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
ITEM 4 – LÂMPADA DE LED 50W 
 

 
 
 
ITEM 5 – LÂMPADA DE LED 100W  
 

 
 
 
ITEM 6 – LÂMPADA DE LED T8 10W 
 

 
 
 
 
 



 

 
ITEM 7 – LÂMPADA DE LED T8 20W 
 

 
 
 
ITEM 8 – PLAFON C/ SOQUETE DE PORCELANA E27 
 

 
 
 
 
 
 
 
 


